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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Câmara dos Deputados

(cópia) Intensificar o enfrentamento à criminalidade nas rodovias federais
EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5116 - Segurança Pública com Cidadania

OBJETIVO ESPECÍFICO
0173 - Intensificar o enfrentamento à criminalidade nas rodovias federais

INDICADOR
Flagrantes interceptados pela PRF

ACRÉSCIMOS
100

UNID. MEDIDA
125 - número absoluto

META CUMULATIVA?
Não

JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por objetivo reforçar as ações de policiamento e fiscalização nas rodovias federais, com ênfase em duas frentes
fundamentais: a redução da violência no trânsito e o enfrentamento à criminalidade e à corrupção.
A pertinência da matéria com a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania é evidente, uma vez que se relaciona diretamente
com a efetivação de direitos e garantias fundamentais assegurados pela Constituição Federal, notadamente:
• o direito à vida e à segurança (art. 5º, caput);
• o dever do Estado de assegurar a todos a segurança pública (art. 144, caput), compreendida como responsabilidade
indelegável do Poder Público.
A intensificação das ações da Polícia Rodoviária Federal no combate à violência no trânsito contribui para a preservação de vidas, em
consonância com o art. 227 da CF.
Do mesmo modo, o enfrentamento à criminalidade e à corrupção nas rodovias federais guarda vínculo direto com a promoção da
cidadania e do Estado Democrático de Direito, pois fortalece a legalidade, a transparência e a proteção do patrimônio público, princípios
que estão sob a guarda permanente da CCJC.
Por fim, ao prever recursos para a intensificação dessas ações no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, a emenda respeita
os limites constitucionais e legais da LDO, ao mesmo tempo em que reforça políticas públicas essenciais para a garantia dos direitos
fundamentais e da cidadania, áreas centrais da atuação da CCJC.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5012 - Com. Const.  Justiça e de Cidadania
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